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VI --o Sistema Nacional de Defesa Civil;

VII - o Programa de Distribuição Emergencial de Alimentos - PRODEA;

VIII - os subprojetos e subatividades que estavam em execução em 1995, financiados com
recursos externos e contrapartida;

IX --os subprojetos e subatividades financiados com doações;

X - a atividade Crédito para Reforma Agrária;

XI - pagamento a bolsas de estudo;

XII - pagamento de benefícios de prestação continuada (Lei 11 2 8.742, de 7 de dezembro de
1993) e desenvolvimento de ações de enfrentamento à pobreza;

XIII - pagamento de despesas com alimentação, no âmbito do Ministério da Educação e do
Desporto;

XIV - pagamento de abono salarial e de despesas à conta de recursos diretamente
arrecadados, no âmbito do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT;

XV - pagamento de compromissos contratuais no exterior." (NR)

Art. 22 Os arts. 18, 19, 34 e 35 e o § 42 do art. 53 da Lei n2 9.293, de 15 de julho de 1996,
passam á vigorar com a seguinte redação:

"Art. 18. 	

.§ 82 Em caráter excepcional, para-o cumprimento das exigências previstas nas alíneas "h"
e "c" do inciso II deste artigo, poderão ser utilizados os valores constantes do relatório de
execução orçamentária de que trata-o § 3 2 do art. 165 da Constituição, relativo ao quarto bimestre
do exercício financeiro de 1997.

§92 Para o cumprimento das exigências previstas nas alíneas "b" e "c" do inciso II deste
artigo, tambéni poderão ser utilizados os valores constantes da lei orçamentária para o exercício de
1997 e seus créditos adicionais, aprovados pelo Poder Legislativo Municipal até 31 de outubro de
1997." (NR)

"Art. 19. 	

§32 Ressalvam-se ainda das disposições deste artigo as operações realizadas no âmbito do
Programa de Apoio à Reestruturação e ao Ajuste Fiscal dos Estados, bem como aquelas relativas à
redução da presença do setor público nas atividades bancária e financeira." (NR)

"Art. 34. 	
•

• § 42 A lei orçamentária anual e seus créditos adicionais deverão contemplar ainda dotações
necessárias ao atendimento das operações realizadas no âmbito do Programa de Apoio à
Reestruturação e ao Ajuste Fiscal dos Estados, bem como aquelas relativas à redução da presença
do setor público na atividade financeira bancária." (NR)

"Art. 35. 	

V- a equalização de taxas de' juros dos financiamentos às exportações, no âmbito do
Programa de Financiamento às Exportações - PROEX, previsto no art. 2 2 da Lei n2 8.187, de 1991,
devendo os títulos conter cláusulas de atualização cambial;

IX - a entrega de recursos às Unidades Federadas e seus Municípios, na forma e condições
detalhadas no Anexo da Lei Complementar n2 87, de 13 de setembro de 1996;

X - a entrega de recursos financeiros a Estados e seus Municípios e ao Distrito Federal, em
conformidade com a legislação pertinente.

	 " (NR)

"Art. 53. 	

§ 42 	

XV - o Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE." (NR)

Art. 32 Fica a União autorizada a entregar recursos a Estado, seus Municípios, e ao Distrito
Federal, respeitados como limites para as transferências totais os valores fixados na forma do item 5.8 do
Anexo da Lei Complementar 119 87, de 13 de setembro de 1996, bem como o saldo das dotações
orçamentárias especificamente destinadas à finalidade.

Parágrafo único. Ato dos Ministros de Estado da Fazenda e do Planejamento e Orçamento
estabelecerá os limites, critérios, prazos e demais condições para a entrega dos recursos a Estados, seus
Municípios, e ao Distrito Federal, devendo ser firmado previamente o respectivo Protocolo.

47000 • MINISTERIO Do PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
47201 • SUPERINTENDENCIA DO DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE
ANtxo I

PROGRAMA De TRABALHO (DUPLEMENT O

Art. 4 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória ri 2 1.735-34,
de 2 de junho de 1999.

Art. 52 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 62 Ficam revogadas as alíneas "d" e "e" do inciso II do art. 18 da Lei n2 9.293, de 15
de julho de 1996, e a Medida Provisória n2 1.735-34, de 2 de junho de 1999.

Brasília, 29 de	 j u n he	 de 1999; 1782 da Independência e 111 2 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Pedro Parente

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.838-4, DE 29 DE JUNHO DE 1999.

Altera a redação do § 32 do art. 28 e o-2222 do art. 60 da
Lei n2 9.692, de 27 de julho de 1998, que dispõe sobre as
diretrizes pára a elaboração da Lei Orçamentária de 1999.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. l O § 32 do art. 28 e o § 22 do art. 60 da Lei n2 9.692, de 27 de julho de 1998, passam
a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 28. 	

§39 Ressalvam-se-ainda das disposiOes deste,artio,q.,amperaWes,malizadas no âmbito do
Programa de Apoio à Reestruturação e ao Afürb'Fi gdárl:16V lárfos, da assunção e
refinanciamento da dívida dos Municipios,,hem como aquelas relativas à redução da presença do
setor público nas atividades bancária,e financeira." (Na)

"Art. 60. 	

§ 22 Caso as alterações propostas não sejam aprovadas, ou o sejam parcialmente, até-cento
e oitenta dias após a sanção da lei orçamentária anual, de forma a-não permitir a integmlização dos
recursos esperados, as dotações à conta dos referidos recursos serão canceladas, mediante decrem,
observados os critérios a seguir relacionados, para aplicação seqüencial obrigatória e cancelamento
linear, até ser completado ovalor necessário para cada fonte de receita:
	 " (NR)

Art. 22 Ficam convalidados os atos praticados com base ma Medida Provisória n 2 1.817-3,
de 17 de junho de 1999.

Art. 32 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 42 Revoga-se a Medida Provisória n 2 1.817-3, de 17 de junho de 1999.

Brasília. 29	 de	 junho	 de 1999; 178 2 da independência e II 1 2 da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Parente

MEDIDA PROVISÓRIA N°1.839-6, DE 29 DE JUNHO DE 1999.

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento da
Seguridade Social da União, em favor do Ministério do
Planejamento e Orçamento, crédito extraordinário no'
valor de R$ 183.000.000,00, para os fins que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62,
combinado com o § 32 do art. 167, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 2 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento da Seguridade Social da
União, em favor do Ministério do Planejamento e Orçamento, crédito extraordinário no valor de R$
183.000.000,00 (cento e oitenta e três milhões de reais), para atender à programação constante do Anexo I
desta Medida Provisória.

Art. 22 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão de
excesso de arrecadação da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS.

Art. 32 Em decorrência do disposto no art. 1 2, fica alterada a receita da Superintendência
do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, de acordo com o Anexo 11 desta Medida Provisória.

Art.-49 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n 2 1.813-5,
de 17 de junho de 1999.

Art. 52 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 62 Revoga-se a Medida Provisória n 2 1.813-5, de 17 de junho de 1999.

Brasília, 29 de	 junho	 de 1999; 1782 da Independência e 111 2 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Parente
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Anexo II
ACRÈSC1/4J

47000 - MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
47201 - SUPERINTENDENCIA DO DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE

RECURSOS OETOOAS AS FOIRÉS LTR*YUO1CASLOOI 60.
._

ESPEaFICAÇÃO ESF DESDOBRAMDENTO FONTE CATEGORIA

ECOMDIACA

1000.00.00 RECEITAS CORRENTES SEG 163.000.003

1200.0060	 RECEITA DE CONTWOUIÇÕES SEG 183.060.000

1210.00.03	 coérnnuções socus SEG. 163.000.000

1210,01.03	 CONTRIBUIÇÃO PARA FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL SEG 150.000.000

TOTAL SESUnAVI	 183.0110.94

MEDIDATROJSONAN° 1.840-24, DE 29 DE JUNHO DE 1999.

Cria o Fundo de Garantia à Exportação - FGE,, e dá
entras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota .a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 2 Fica criado o Fundo de Garantia à Exportação - FGE, de natureza contábil,
vinculado ao Ministério da Fazenda, com a finalidade de dar cobertura às garantias prestadas pela União
nas operações de seguro de crédito à exportação, nos termos desta Medida Provisória.

• Art. 22 O patrimônio inicial do FGE será constituído mediante a transferência de noventa e
oito bilhões de ações preferenciais nominativas de emissão do Banco do Brasil S.A. e um bilhão e
duzentos milhões de ações preferenciais nominativas de emissão da Telecomunicações Brasileiras S.A. -
TELEB/tAS, que se encontram depositadas no Fundo de Amortização da Divida Pública Mobiliária
Feckral .- Mb, criado pela Lei n2 9.069, de 29 de junho de 1995.

•
• § 12 Poderão, ainda ser vinculadas ao FGE, mediante autorização do Ptssiderate- da

Repúblieavoutras ações de propriedade da União, negociadas em bolsa de valores, inclusive agudas gire
estejam depositadas no FAD.

§ 22 O valor de transferência das ações para o FGE será determinado pela cotação média
dos últimos cinco pregões em que as ações tenham sido negociadas.

§310 As ações vinculadas ao FGE serão depositadas no Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES.

§ 42 O produto da venda das ações transferidas ao FGE deverá constituir reserva de
liquidez, nas condições definidas pelo Conselho a que se refere o art. 6 2, e o restante será aplicado em
títulos públicos federais, com cláusula de resgate antecipado.

' Ari. 32 Constituem recursos do FGE:

I - o produto da alienação das ações;
II - a reversão de saldos não aplicados;

- os dividendos e remuneração de capital das ações;
IV- o resultado das aplicações financeiras dos recursos;
V - as comissões decorrentes da prestação de garantia;
VI - recursos provenientes de dotação orçamentária do Orçamento Geral da União.

Parágrafo único. O saldo apurado em cada exercício financeiro será transferido para o
exercício seguinte, a crédito do FGE.

Art. 42 O FGE proverá recursos para cobertura de garantias prestadas pela União em
operações de seguro de crédito à exportação:

I - contra risco político e extraordinário, pelo prazo total da operação;
II - contra risco comercial, desde que o prazo total da operação seja superior a dois anos.

Art. 52 Os recursos do FGE poderão ser utilizados, ainda, para a cobertura de garantias
prestadas pela União contra riscos de obrigações contratuais sob a forma de garantia de execução, garantia
de reembolso de adiantamento de recursos e garantia de termos e condições de oferta, para operações de
bens de capital ou de serviços.

Parágrafo único. A concessão de garantias previstas neste artigo dependerá de vinculação
de contragarantias suficientes à cobertura do risco assumido.

Art. 62 Para regular as atividades de prestação de garantia previstas nesta Medida
Provisória, fica criado o Conselho Diretor do Fundo de Garantia à Exportação - CFGE, órgão colegiado
integrante da estrutura organizacional do Ministério da Fazenda, observado o disposto no artigo seguinte.

§ l O Poder Executivo definirá a composição do CFGE.

§22 Compete ainda ao CFGE autorizar o BNDES a alienar as ações vinculadas ao FGE.

Art. 72 Compete à Câmara de Comércio Exterior definir, com base em proposta do CFGE:

1- as diretrizes, os critérios, os parâmetros e as condições para a prestação de garantia
prevista nesta Medida Provisória;

II - os limites globais e por países para concessão de garantia.

Art. 82 O BNDES será o gestor do FGE, competindo-lhe, observadas as determinações da
Câmara de Comércio Exterior e do CFGE:

I - efetuar, com recursos do FGE, os pagamentos relativos à cobertura de garantias;

II - aplicar as disponibilidades financeiras do FGE, garantindo a mesma taxa de
remuneração das disponMidades do BNDES;

III- solicitar à Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda o resgate
antecipado de títulos públicos federais para honrar garantias prestadas;

IV - autorizado pelo CFGE, proceder à alienação das ações.

Parágrafo único. As despesas, os encargos e os emolumentos relacionados com a alienação
das ações serão abatidos do produto da alienação.

Art. 92 Os recursos do FGE poderão ser utilizados, ainda, para garantir compromissos
decorrentes de operações de financiamento às exportações brasileiras enquadradas pelo BNDES até 28 de
agosto de 1997, cujo primeiro vencimento tenha ocorrido após 31 de maio de 1997.

Art. 10. O Poder Executivo poderá pôr termo ao provimento de recursos, pelo FGE,
destinados à- cobertura de novas garantias às operações de exportações brasileiras de bens e serviços, nos
termos desta Medida Provisória.

§ 1 2 Ocorrendo o disposto no caput, será efetuado cálculo atuarial para determinar as
reservas necessárias à cobertura integral de todas as obrigações já assumidas.

§ 2 Caso haja recursos remanescentes, estes serão transferidos, anualmente, à conta do
Tesouro Nacional.

Art. 11. O art. 72 da Lei n2 6.704, de 26 de outubro cie 1979, passa a vioorar com a
seguinte redação:

"Art. 7* Nas aparições do Seguro de Crédito Exportação, garantida, peta Unilk, não
serão devidas comissões de corretagem." (NR)

Art. 12. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n2

1.738-23, de 2 de junho de 1999.

Art. 13. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 14. Revoga-Se a Medida Provisória n2 1.738-23, de 2 de junho de 1999.

Brasília, 2 de	 junho	 de 1999; 1782 da Independência e 111 2 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Celso Lafer.
Pedro Parente

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.841-7, DE 29 DE JUNHO DE 1999.

Acrescenta os §§ /2 e 22 ao art. 17 da Lei n2 8.029, de
12 de abril de 1990, renumerado para art. 20, nos
termos da Lei n2 8.154, de 28 de dezembro de 1990.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de

Art. 1 2 O art. 17 da Lei n2 8.029, de 12 de abril de 1990, renumerado para art. 20, nos
termos da Lei n2 8.154, de 28 de dezembro de 1990, passa-a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos:

"Art. 20. 	

§ 1 2 Os créditos destinados a futuro aumento do capital social da Empresa de Navegação
da Amazônia S.A., de titularidade da União, existentes na data da doação de que trata o caput
deste artigo, serão transferidos juntamente com a participação acionária e nas mesmas condições.

§ 22 A União sucederá a ENASA nas seguintes obrigações decorrentes de norma legal, ato
administrativo ou contrato:

1- relativas ao Instituto Nacional do Seguro Social, ao Imposto de Renda Pessoa Jurídica, à
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social, à Contribuição Social sobre o Lucro e
ao financiamento de embarcações por parte do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e
Social, existentes em 31 de dezembro de 1998; e

II - relativas a ações trabalhistas, cujo fato gerador tenha ocorrido até 31 de dezembro de
1998." (NR)

Art. 22 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n 2 1.786-6,
de 17 de junho de 1999.



ORIGINAL COM DEFEITO

N° 123 QUARTA-FEIRA, 30 JUN 1999
	

DIÁRIO OFICIAL
	

SEÇÃO 1 	nn••11

DESENVOLVER AÇÕES DE ASSISTÊNCIA A POPULAÇA0 DAS
REGIÕES AFETADAS PELA SECA, EM SITUAÇÃO DE EMERGENcIA
OU DE CALAMIDADE PUBLICA RECONHECIDA PELO ORCA°
CENTRAL DO SINDEC • SISTEMA NACKPIAL DE DEFESA CIVIL

15001 06573515 0001 O 103 OCO 070 103 000 000
PRCGRAMA EMERGENCiAL DE FRENTES P80000005 80 P0000140 30 114 500 OCO 114 500 MG
DAS SECAS O 114 500 OCO 114 560030

153 114 500 000 '140000%
93 60 500 030 69 500 000

0 68 500 MO 61503000
15! 06503000 611 500603
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Anexo II
ACRÈSC1/4J

47000 - MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
47201 - SUPERINTENDENCIA DO DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE

RECURSOS OETOOAS AS FOIRÉS LTR*YUO1CASLOOI 60.
._

ESPEaFICAÇÃO ESF DESDOBRAMDENTO FONTE CATEGORIA

ECOMDIACA

1000.00.00 RECEITAS CORRENTES SEG 163.000.003

1200.0060	 RECEITA DE CONTWOUIÇÕES SEG 183.060.000

1210.00.03	 coérnnuções socus SEG. 163.000.000

1210,01.03	 CONTRIBUIÇÃO PARA FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL SEG 150.000.000

TOTAL SESUnAVI	 183.0110.94

MEDIDATROJSONAN° 1.840-24, DE 29 DE JUNHO DE 1999.

Cria o Fundo de Garantia à Exportação - FGE,, e dá
entras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota .a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 2 Fica criado o Fundo de Garantia à Exportação - FGE, de natureza contábil,
vinculado ao Ministério da Fazenda, com a finalidade de dar cobertura às garantias prestadas pela União
nas operações de seguro de crédito à exportação, nos termos desta Medida Provisória.

• Art. 22 O patrimônio inicial do FGE será constituído mediante a transferência de noventa e
oito bilhões de ações preferenciais nominativas de emissão do Banco do Brasil S.A. e um bilhão e
duzentos milhões de ações preferenciais nominativas de emissão da Telecomunicações Brasileiras S.A. -
TELEB/tAS, que se encontram depositadas no Fundo de Amortização da Divida Pública Mobiliária
Feckral .- Mb, criado pela Lei n2 9.069, de 29 de junho de 1995.

•
• § 12 Poderão, ainda ser vinculadas ao FGE, mediante autorização do Ptssiderate- da

Repúblieavoutras ações de propriedade da União, negociadas em bolsa de valores, inclusive agudas gire
estejam depositadas no FAD.

§ 22 O valor de transferência das ações para o FGE será determinado pela cotação média
dos últimos cinco pregões em que as ações tenham sido negociadas.

§310 As ações vinculadas ao FGE serão depositadas no Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES.

§ 42 O produto da venda das ações transferidas ao FGE deverá constituir reserva de
liquidez, nas condições definidas pelo Conselho a que se refere o art. 6 2, e o restante será aplicado em
títulos públicos federais, com cláusula de resgate antecipado.

' Ari. 32 Constituem recursos do FGE:

I - o produto da alienação das ações;
II - a reversão de saldos não aplicados;

- os dividendos e remuneração de capital das ações;
IV- o resultado das aplicações financeiras dos recursos;
V - as comissões decorrentes da prestação de garantia;
VI - recursos provenientes de dotação orçamentária do Orçamento Geral da União.

Parágrafo único. O saldo apurado em cada exercício financeiro será transferido para o
exercício seguinte, a crédito do FGE.

Art. 42 O FGE proverá recursos para cobertura de garantias prestadas pela União em
operações de seguro de crédito à exportação:

I - contra risco político e extraordinário, pelo prazo total da operação;
II - contra risco comercial, desde que o prazo total da operação seja superior a dois anos.

Art. 52 Os recursos do FGE poderão ser utilizados, ainda, para a cobertura de garantias
prestadas pela União contra riscos de obrigações contratuais sob a forma de garantia de execução, garantia
de reembolso de adiantamento de recursos e garantia de termos e condições de oferta, para operações de
bens de capital ou de serviços.

Parágrafo único. A concessão de garantias previstas neste artigo dependerá de vinculação
de contragarantias suficientes à cobertura do risco assumido.

Art. 62 Para regular as atividades de prestação de garantia previstas nesta Medida
Provisória, fica criado o Conselho Diretor do Fundo de Garantia à Exportação - CFGE, órgão colegiado
integrante da estrutura organizacional do Ministério da Fazenda, observado o disposto no artigo seguinte.

§ l O Poder Executivo definirá a composição do CFGE.

§22 Compete ainda ao CFGE autorizar o BNDES a alienar as ações vinculadas ao FGE.

Art. 72 Compete à Câmara de Comércio Exterior definir, com base em proposta do CFGE:

1- as diretrizes, os critérios, os parâmetros e as condições para a prestação de garantia
prevista nesta Medida Provisória;

II - os limites globais e por países para concessão de garantia.

Art. 82 O BNDES será o gestor do FGE, competindo-lhe, observadas as determinações da
Câmara de Comércio Exterior e do CFGE:

I - efetuar, com recursos do FGE, os pagamentos relativos à cobertura de garantias;

II - aplicar as disponibilidades financeiras do FGE, garantindo a mesma taxa de
remuneração das disponMidades do BNDES;

III- solicitar à Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda o resgate
antecipado de títulos públicos federais para honrar garantias prestadas;

IV - autorizado pelo CFGE, proceder à alienação das ações.

Parágrafo único. As despesas, os encargos e os emolumentos relacionados com a alienação
das ações serão abatidos do produto da alienação.

Art. 92 Os recursos do FGE poderão ser utilizados, ainda, para garantir compromissos
decorrentes de operações de financiamento às exportações brasileiras enquadradas pelo BNDES até 28 de
agosto de 1997, cujo primeiro vencimento tenha ocorrido após 31 de maio de 1997.

Art. 10. O Poder Executivo poderá pôr termo ao provimento de recursos, pelo FGE,
destinados à- cobertura de novas garantias às operações de exportações brasileiras de bens e serviços, nos
termos desta Medida Provisória.

§ 1 2 Ocorrendo o disposto no caput, será efetuado cálculo atuarial para determinar as
reservas necessárias à cobertura integral de todas as obrigações já assumidas.

§ 2 Caso haja recursos remanescentes, estes serão transferidos, anualmente, à conta do
Tesouro Nacional.

Art. 11. O art. 72 da Lei n2 6.704, de 26 de outubro cie 1979, passa a vioorar com a
seguinte redação:

"Art. 7* Nas aparições do Seguro de Crédito Exportação, garantida, peta Unilk, não
serão devidas comissões de corretagem." (NR)

Art. 12. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n2

1.738-23, de 2 de junho de 1999.

Art. 13. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 14. Revoga-Se a Medida Provisória n2 1.738-23, de 2 de junho de 1999.

Brasília, 2 de	 junho	 de 1999; 1782 da Independência e 111 2 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Celso Lafer.
Pedro Parente

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.841-7, DE 29 DE JUNHO DE 1999.

Acrescenta os §§ /2 e 22 ao art. 17 da Lei n2 8.029, de
12 de abril de 1990, renumerado para art. 20, nos
termos da Lei n2 8.154, de 28 de dezembro de 1990.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de

Art. 1 2 O art. 17 da Lei n2 8.029, de 12 de abril de 1990, renumerado para art. 20, nos
termos da Lei n2 8.154, de 28 de dezembro de 1990, passa-a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos:

"Art. 20. 	

§ 1 2 Os créditos destinados a futuro aumento do capital social da Empresa de Navegação
da Amazônia S.A., de titularidade da União, existentes na data da doação de que trata o caput
deste artigo, serão transferidos juntamente com a participação acionária e nas mesmas condições.

§ 22 A União sucederá a ENASA nas seguintes obrigações decorrentes de norma legal, ato
administrativo ou contrato:

1- relativas ao Instituto Nacional do Seguro Social, ao Imposto de Renda Pessoa Jurídica, à
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social, à Contribuição Social sobre o Lucro e
ao financiamento de embarcações por parte do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e
Social, existentes em 31 de dezembro de 1998; e

II - relativas a ações trabalhistas, cujo fato gerador tenha ocorrido até 31 de dezembro de
1998." (NR)

Art. 22 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n 2 1.786-6,
de 17 de junho de 1999.
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